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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Decima Primeira Sessão Extraordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 08 dias de outubro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 56/2025 e da ementa do parecer da comissão.
Projeto de Lei 56/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk202188190]Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 56/2025, o qual autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 56/2025 em SEGUNDA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 57/2025 e da ementa do parecer da comissão.
Projeto de Lei 57/2025: Dispõe sobre a doação de material escolar aos alunos matriculados nas escolas públicas municipais de ensino infantil e fundamental I do Município de Cruzmaltina e dá outras providências.
Parecer das Comissões: Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 57/2025, que dispõe sobre a doação de material escolar aos alunos matriculados nas escolas públicas municipais de ensino infantil e fundamental I do Município de Cruzmaltina e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 57/2025 em SEGUNDA votação.
· Através do Requerimento nº 6/2025, de autoria dos vereadores Alberto Casavechia, Luiz Henrique da Silva e Vilson Ferreira de Casto, aprovada por esta Casa de Lei convocou-se o Secretário Municipal de esporte o senhor Filipe Herbert dos santos, para prestar esclarecimentos nesta sessão extraordinária sobre os atos de competência da sua pasta, em especial, despesas públicas, durante a administração municipal. 
· [bookmark: _GoBack]Assim, convido o Secretário Municipal de esporte Filipe Herbert dos Santos para ocupar a TRIBUNA a minha  direita e concedo a palavra ao vereador, Luiz Henrique, para que faça breve explanação  sobre a convocação.
· Encerrada a explanação do vereador LUIZ, o Presidente  deixa a palavra com o Secretário Municipal de esporte Filipe para aborde os assuntos da convocação.

· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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